
INDICAÇÃO Nº 
1446
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências necessárias, em caráter de urgência, para que se determine a prorrogação por dois anos da validade do último concurso para Agente Fiscal de Rendas, realizado em 2013, que expirará em 12/07/2015. 

JUSTIFICATIVA

Objetivamos solicitar ao Senhor Governador as providências, em caráter de urgência, para assegurar a prorrogação da validade do concurso para Agente Fiscal de Rendas, realizado em 2013, que se expirará em 12/07/2015. 

O concurso em questão, dentre os mais rigorosos do País, teve a inscrição de 35.304 candidatos e a aprovação de 1.832 candidatos, o que representa apenas 5,18% do total de inscritos. 

Atualmente, há 1.086 cargos vagos nessa carreira e, ainda, há previsão de que, aproximadamente, mais 1.300 aposentadorias se concretizem nos próximos dois anos. Tal cenário elevaria a quantidade de cargos vagos para mais de 2.300, até 2017. Havendo a confirmação da estimativa supracitada, em termos percentuais, o quadro de Agentes Fiscais de Rendas corresponderia a apenas 50% do total de cargos fixado pela lei complementar que rege a carreira. A própria Secretaria da Fazenda já manifestou à Unidade Central de Recursos Humanos (UCRH) a necessidade de prover 835 cargos de Agente Fiscal de Rendas, em 2016. 

Eis o que justifica esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi

SPL - Código de Originalidade: 1266599 250615 1446


